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Ofrcio GDPG n." OO8/2o26

Aracaju/SE, 04 de fevereiro de 2026.

do art. 75-B

SEDE N)MINISTRATTVA
TV. João Francisco da Silveira (Baráo de Maruim),44
Centro, CEP: 49.0 10-360, Aracaju/SE
Tel.: (79) 3205-3800

CENTRAL DE ATEITDIMENTO
Avenida Ministro Geraldo Barreto Sobral, 1436

Jardins, CEP : 49.026-O I 0, Aracaju/SE
Tel.: (79) 3205-3700

da I*i n" 9.597, de 75 de janeiro de 2O25.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Federal de 1988, com sua alteraçáo pela
Emenda encaminhamos a vossa
de Lei, ora em anexo, que altera dispositivo da Lei n" 9.597,
2025.

que o presente Projeto de Lei não tem qualquer impacto
de direitos já existentes.

elevada estima e distinta consideração, subscrevemo-
nos.

ALESE/SGM

JOSE LEO DE

CARVALHO
NETO:60170735591

Ao Excelentíssimo Senhor
Deputado Estadual JEFERSON LVIZ DE ANDRADE
Presidente
Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe
Nesta

Assunto:

financeiro por se tratar

$rdtdeüahne§tll

Excelência o Projeto
de 15 de janeiro de

Assinado de forma digital poÍ JOSE

JOSÉ LEÓ DE CARVALHO NETO
Defensor Público-Geral
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seguinte

PRoJETO DE LEI COMPLEMENTAR N." X]CXX 12026

7.3OO.OO (mit e trezentos reais), para desempenhar as atiaid.ades,
assím compreendidas:o

SEI'E ADMIITISTRATTVA
TV. Joáo Francisco da Silveira (Baráo de Maruim),44
Centro, CEP: 49.0 l0-360, Aracaju/SE
Tel.: (79) 3205-3800

CENTR.âL I'E ATENDNilETTO
Avenida Ministro Geraldo Barreto Sobral, 1436

Jardins, CEP: 49.O26-O I 0, Aracaju/SE
Tel.: (79) 3205-3700

Altera o caput do art. 15-B da Lei n" 9.597, de
15 de janeiro d.e 2O25, para dbpor sobre a
Gratificaçdo Especíal Estratégica - GEE deuida
aos seruídores públicos em atuaçã.o na
Defensoia Públiba do Estado de Sergipe.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE,

AÍt. 1' - O capuú do art. 15-B da Lei n" 9.597, de 15 de janeiro de 2025,
rípassa a vigorar com a seguinte redaçáo:

(Att, 75-8. Os seruüdores efetiuos e comüsslonados da Defensoria.
Públlca e de outros ôrgãos d.q. Admlnlstração Pribttcq que se
erncorntrem cedidos, requisitados ou coloco,dos à disposição da
Defensorla Pública, inclusiue qqueles que nela o:tuem em
decorrênc:lq. de termo de cooperq.çAo técnlco,, que, sem preiuí,zo d.e

sÍ.cs atrlbulções ordlndrias, forem deslgnados pelo Defensor
Públlco-Geral para o desempenho de atlaidades estratégicas, farã.o
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Art.2" - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3" - Revogam-se as disposições em contrário.

Repu

SEDE AI'MINISTRATTVA
IV. João Francisco da Silveira (Barão de Mamim),44
Centro, CEP: 49.0 10-36O, Aracaju/SE
Tel.: (79) 3205-3800

CENTRÂL DEATENDIMENTO
Avenida Ministro Geraldo Barreto Sobral, 1436

Jardins, CEP: 49.026-0 I 0, Aracaju/ SE
Tel.: (79) 3205-3700

FABIO MITIDIEzu
GOVERNADOR DO ESTADO
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EXPOSIÇÃO DE MOTTVOS

Senhor Presidente,
Senhoras Deputadas,
Senhores Deputados,

No exercício da autonomia funcional e ad.ministrativa concedida pelo

art. 134, §2o, da Constituição Federal, Lei Complementar Estadual n.' 183/2010,
em seu artigo 6", caput e Lei Complementar Federal n." 80/94, em seu art. 97-A
caput, instrumentaJizada por sua iniciativa de lei, preüsta no art. 134, §4" e no

att. 96,II, "b", da Constituição Federal, a Defensoria Pública do Estado de Sergipe

encaminha a essa augusta Assembleia Legislativa o Projeto de Lei que visa alterar
o caputdo art. 15-B daLei n" 9.597, de 15 de janeirode2025, que dispõe sobre a

Gratificação Especial Estratégica - GEE devida aos senridores públicos em atuaçáo

na Defensoria Pública do Estado de Sergipe.

A alteração proposta tem por objetivo adequar a redação legal para

contemplar expressamente os servidores requisitados e aqueles que se encontram
prestando serviços à Defensoria Pública em razâo de termo de cooperaçáo técnica.

A experiência prática demonstrou haver servidores publicos, em

especial na Câmara de Resolução de Litígios da Defensoria Pública,

desempenhando funções de natureza estratégica.

Nesse aspecto, cumpre rememorar que a Câmara de Resolução de

Litígios de Saúde - CRLS se trata de órgáo da Defensoria Pública do Estado de

Sergipe destinado a atender assistidos que demandem a prestaçáo de produtos e

serviços do Sistema Único de Saud,e SUS (medicamentos, suplementos

alimentares, próteses, órteses, quimioterapia, radioterapia, procedimentos

cirurgicos, exarnes, entre outros), tendo por objetivo promover a resoluçáo

administrativa das demandas e garantir o acesso ao tratamento pela própria rede

SUS, reduzindo ou eliminando os custos financeiros e o tempo envolvido em uma
demanda judicial.

SEDE N)MINISTRÂTTVA
TV. João Francisco da Silveira (Barão de Maruim),44
Centro, CEP: 49.01O-360, Aracaju/SE
Iel.: (79) 3205-3800

CENTRÁL DE ATEI{DIMET{TO
Avenida Ministro Geraldo Barreto Sobral, 1436

Jardins, CEP: 49.026-010, Aracaju/SE
Tel.: (79) 3205-3700
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Todavia, a redaçáo atual do caput do art. 15-B da Lei n" 9.597, de

15 de janeiro de 2025, restringe o alcance da gratificaçáo aos servidores "cedidos e

à disposição da Defensoria Pública", o que gera interpretaçáo restritiva e

insegurança jurídica quanto ao enquadramento dos servidores à disposiçáo da

Defensoria Pública através de Termos de Cooperação Técnica.

Dessa forma, a presente proposta náo amplia o valor da gratificação

nem cria nova despesa, mas apenas corrige e uniformíza o tratamento jurídico
dado aos serwidores públicos com atuação na Defensoria Pública, independente do

instrumento administrativo a que estejam vinculados.

Nessas condições, reitero a confiança no elevado espírito publico dos

ilustres Deputados desta Casa, certo de que reconheceráo a importância e a
oportunidade da presente iniciativa.

Renovamos a Vossa Excelência e aos demais membros da

Assembleia Legislativa protestos de elevada estima e distinta consideração.

rosE LEo DE frlii:s"??ffiifl?13'0"'
CARVALHO NEro:6or7o7355er

N ETO:60 1 7 0735591 l"r9o"; 
zozo oz'04 0e:44:08

JOSÉ LEÓ DE CARVALHO NETO
Defensor Público-Geral
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